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1. Introdução  
As instituições de ensino superior são elementos essenciais para o desenvolvimento científico, tecnológico, 
cultural e artístico das sociedades contemporâneas, tornando-se assim num pilar essencial para economia do 
conhecimento. No contexto de elevada exigência nacional, europeia e internacional, torna-se indispensável 
que estas instituições desenvolvam políticas de melhoria contínua da qualidade e que incentivem o 
desenvolvimento de uma cultura intrínseca de qualidade. Para tal devem implementar estratégias concretas, 
transparentes e que envolvam todas as partes interessadas.  
A ESG/ Escola Superior Gallaecia assenta a sua ação numa cultura de exigência, transparência e de 
desenvolvimento e acesso ao conhecimento. Para tal, vê a melhoria contínua da qualidade, como um vector 
indispensável para o desenvolvimento sustentado das diferentes áreas de atuação, quer seja no processo de 
ensino/ aprendizagem, na investigação ou na transferência de conhecimento. Esta visão fez com que desde à 
alguns anos se tenha vindo a desenvolver procedimentos e indicadores com vista à monitorização e avaliação 
da qualidade da escola. No entanto, torna-se agora necessário sistematizar e dar a conhecer, de forma clara, 
as regras e as ações que estruturam todo o Sistema Interno de Garantia da Qualidade (SIG-Q), bem como 
descrever quais os mecanismos de monitorização, avaliação, recolha e utilização da informação e de revisão 
de todo o sistema.  
Assim, o Manual da Qualidade (MQ) tem como objetivo definir o SIG-Q no contexto e características da ESG, 
o seu modo de funcionamento, os seus intervenientes e suas responsabilidades. Consequentemente, torna-se 
um documento central para a operacionalização da política de qualidade. 

1.1. Enquadramento 
Sendo a ESG uma instituição de ensino superior privado que pretende seguir os mais altos padrões de 
exigência encontra nas seguintes normas, regulamentos e elementos legislativos as disposições relevantes 
para o enquadramento da sua política de melhoria contínua da qualidade e, por consequência, do presente 
MQ: 

a) Standards and Guidelines for Quality Assurance in the European Higher Education Area, 3rd Edition, 
2009. ENQA - European Association for Quality Assurance in Higher Education, Helsinki; 

b) Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES ) - Lei Nº 62/2007, de 10 de setembro; 
c) Regime Jurídico da Avaliação do Ensino Superior (RJAES) - Lei Nº 38/2007, de 16 de agosto; 
d) Decreto-lei Nº 369/2007 (institui a Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior A3ES). 

Glossário da A3ES sobre a garantia da qualidade.; 
e) Estatutos da ESG/ Escola Superior Gallaecia; 
f) Melhorar os Processos e os Resultados Educativos – O que nos ensina e investigação, 2012. A. 

Bolivar. Fundação Manuel Leão, Vila Nova de Gaia. 

1.2. Estrutura do Manual da Qualidade 
O MQ está organizado em sete secções, servindo a primeira de introdução, enquadramento e exposição da 
sua organização.  
A segunda parte diz respeito à apresentação da escola, nomeadamente a sua missão e valores, à forma como 
está organizada, quais os seus órgãos e suas competências. Serve também para apresentar a política para a 
Qualidade.  
A terceira parte, como cerne do documento, apresenta o Sistema Interno de Garantia da Qualidade, a sua 
estrutura e mecanismos de funcionamento. Aqui, é dada especial atenção à garantia da qualidade da 
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atividade educativa, identificando os vários indicadores que permitem uma leitura da evolução da qualidade 
na escola. 
A quarta secção apresenta a forma de articulação entre o SIG-Q e a Gestão Estratégica da escola. 
A quinta parte expõe a produção e divulgação da informação. 
A sexta secção apresenta os mecanismos para monitorização e avaliação do próprio sistema, de modo a se 
implementarem melhorias contínuas no SIG-Q. 
Por fim, a secção sete reúne os anexos. 

1.3. Aprovação e Revisão do Manual da Qualidade 
Com o objetivo de definir as bases da política de qualidade e dos instrumentos para a sua operacionalização, 
o Conselho de Direção (CD) da ESG criou o Gabinete de Qualidade com a primeira tarefa de elaboração do 
Manual da Qualidade e, inerentemente, do SIG-Q. O desenvolvimento do MQ foi realizado com a supervisão 
da Direção Académica e da Qualidade (DAQ).  
A presente versão foi aprovada em reunião de Conselho de Direção de 20 de Dezembro de 2012 e está 
disponível para consulta, em acesso livre, no website da ESG. Existe apenas um original controlado do 
Manual da Qualidade, em formato eletrónico, à responsabilidade do GQ. Todas as cópias impressas são 
consideradas cópias não controladas. 
A revisão do MQ é anual ou sempre que o GQ veja necessário inserir alguma melhoria relevante, resultado do 
processo de monitorização. A revisão do manual, podendo ser parcial ou total, implica sempre que seja criada 
uma nova versão devidamente identificada, numerada e datada. As versões obsoletas do MQ são mantidas 
em arquivo eletrónico. 
As alterações decorrentes de uma revisão do MQ serão registadas no Quadro 1. 
 

Versão Data da versão Resumo das alterações Responsabilidades 

Esg.072.0 20.12.2012 Primeira versão do MQ 

Elaborado por: 
Gabinete da Qualidade 

Aprovado por: 
Conselho de Direção 

2. Apresentação da ESG 
A ESG/ Escola Superior Gallaecia é uma Instituição de Ensino Superior Universitário homologada em 1999 que 
tem como uma das suas principais características o ensino personalizado e a estreita relação existente, entre 
o património, o ambiente e as artes, nos ciclos de estudos ministrados, tendo em atenção constante, a 
integração do homem no meio. É das poucas instituições universitárias integradas no meio rural, 
possibilitando aos seus estudantes intervirem em contextos urbanos e não urbanos. 
Desde a sua abertura a ESG tem, progressivamente, vindo a melhorar a qualidade na formação universitária 
da região, no desenvolvimento de cursos de pós-graduação e de pós-formação, no apoio às populações, no 
apoio incondicional à investigação e publicação científica, na cooperação nacional e internacional e na 
organização ativa de eventos culturais. 

Quadro 1  
Versões do Manual da 

Qualidade!
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A ESG tem vindo a ser reconhecida pela exigência, qualidade e rigor na formação dos seus diplomados. É dos 
poucos estabelecimentos de ensino universitário de carácter transfronteiriço, não só pela sua localização, mas 
também pelo facto de parte do seu corpo docente e estudantil ser galego. 

2.1. Valores, Missão e Visão 
A ESG é, no seu conjunto, um centro de criação das artes, da investigação e difusão da ciência, da cultura e 
da tecnologia, exercidas nos domínios do estudo, da docência e da investigação, privilegiando o intercâmbio 
entre os vários ramos do saber, ao serviço da identidade cultural lusófona e desenvolvimento da comunidade 
nacional e internacional. 
A ESG tem como valores: 

a) Cultura do conhecimento como um bem em si mesmo e do respeito pela dignidade humana; 
b) Cultura da excelência técnica; 
c) Cultura interna de desenvolvimento das competências interpessoais; 
d) Cultura externa de apoio à comunidade e ao desenvolvimento do saber interdisciplinar e 

interinstitucional; 
A ESG tem como Missão criar, desenvolver, fomentar e disseminar conhecimento. Através de uma sólida 
formação, pretende dotar os seus estudantes de consciência crítica, de flexibilidade operativa e de uma base 
alargada e exigente de competências que lhes permitam ser agentes ativos na construção de uma melhor 
sociedade, envolvendo todas as partes interessadas para a resolução dos desafios deste novo século. 
A Visão para a ESG é a de se tornar uma escola de referência ao nível internacional nas áreas de intervenção, 
com base no desenvolvimento sustentado da sua estrutura e no aprofundamento da sua cultura de 
proximidade. Isso será realizado através da captação e fixação de profissionais de elevada qualidade e 
através da criação de um ambiente de trabalho propício ao intercâmbio de ideias, ao desenvolvimento 
cultural, científico e pedagógico e de forma a maximizar o potencial criativo e empreendedor que, por 
consequência, alargar o impacte positivo na sociedade e na economia, reduzindo o impacte no ambiente. 

2.2. Estrutura e Organização 
A ESG, tal como estabelecido nos seus estatutos, adota um modelo organizacional de base matricial, que 
promove a eficiente coordenação entre os seus elementos com vista à realização dos projetos que 
concretizam a sua missão e objetivos, assegurando a eficiência na utilização dos seus meios e recursos. O 
organograma da Instituição, é apresentado na Figura 1. 

2.2.1. Entidade Instituidora 
A ESG tem na Fundação Convento da Orada - Fundação para a Salvaguarda e Reabilitação do Património 
Arquitetónico (FCO) a sua entidade instituidora. A FCO é uma instituição particular de utilidade pública que 
tem, entre outros, o objetivo de incentivar e desenvolver trabalho científico, pedagógico e cultural, visando o 
desenvolvimento da arte, da ciência e da tecnologia, a análise das atividades industriais, comerciais e de 
comunicação ligadas ao património, nomeadamente em questões de ambiente, à criação e difusão da cultura. 
Cabe à entidade instituidora designar e destituir, o Presidente do Conselho de Direção da ESG, nos termos da 
lei. 
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2.2.2. Conselho de Direção da ESG 
Compete ao Conselho de Direção deliberar sobre a orientação e coordenação dos serviços e atividades da 
ESG, tendo em vista a sua unidade e eficiência. 
Compete ainda ao CD: 

a) Propor à entidade instituidora a criação de assessorias para áreas específicas, definindo os !seus 
objetivos e conteúdo;  

b) Assegurar a gestão administrativa, económica e !financeira da ESG, bem como a coordenação, 
superintendência e orientação das atividades dos seguintes serviços:  

i) Serviços Financeiros, Administrativos e de Secretaria;  
ii) Serviços Sociais;  
iii) Serviços Académicos;  
iv) Gabinete de Comunicação;  
v) Biblioteca e Mediateca; 
vi) Gabinete de Qualidade. 

c) Propor aos demais órgãos da ESG a adoção de medidas conducentes à observância das leis e 
regulamentos aplicáveis e zelar pela observância das mesmas;  

d) Propor à entidade instituidora as linhas gerais de orientação da vida da ESG, ouvido o Conselho 
Científico;  

e) Propor à entidade instituidora os planos de atividades e os orçamentos da ESG;  
f) Implementar as orientações da entidade instituidora nos domínios administrativo, económico e 

financeiro, nomeadamente: 
i) Executar transferências de verbas entre as diferentes rubricas orçamentais e entre as unidades 
orgânicas que constituam a ESG no que se refere aos seus orçamentos; 
ii) Executar transferências entre rubricas orçamentais e entre as unidades orgânicas que 
constituam a ESG no que se refere aos seus orçamentos; 

Figura 1  
Organograma da Escola 

Superior Gallaecia 
!
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iii) Executar transferências entre rubricas e projetos no que se refere a dotações que lhe sejam 
concedidas pela União Europeia, pelo Estado português, pela entidade instituidora, pelas 
câmaras e demais entidades públicas ou privadas.  

g) Dar cumprimento às deliberações do Conselho Científico e do Conselho Pedagógico, desde que 
inseridas na gestão administrativa, económica e financeira, e demais poderes delegados pela 
entidade instituidora;  

h) Autorizar os docentes que atinjam o limite de idade no decurso de um ano letivo a manterem- se no 
exercício de funções;  

i) Autorizar o regime de acumulação com outra instituição universitária a que o docente possa estar 
igualmente vinculado, e no seguimento do novo regime jurídico do ensino superior, através do 
estabelecimento de protocolos de cooperação, para o exercício de funções docentes nas 
instituições de ensino superior público, privado ou cooperativo;  

j) Autorizar a distribuição de pessoal aos serviços da ESG e zelar pela sua disciplina, mediante 
atribuição da entidade instituidora;  

k) Fixar os ramos e especialidades de formação complementar e a criação de grupos de unidades 
curriculares para efeitos de concursos;  

l) Homologar os júris de concursos para preenchimento de vagas dos quadros das carreiras docente 
e de investigação, bem como autorizar os provimentos nos respetivos lugares;  

m) Designar um doutor para o Conselho Científico e um representante para o Conselho Pedagógico da 
ESG;  

n) Marcar as datas das eleições para os órgãos da ESG;  
o) Elaborar e submeter à aprovação da entidade instituidora, nos termos da lei, as propinas devidas 

pelos estudantes dos vários cursos ministrados na ESG, assim como as propinas suplementares 
relativas a inscrições, realização ou repetição de avaliações e outros atos de prestação de serviços 
aos estudantes;  

p) Comunicar à entidade instituidora todas as alterações ocorridas nos órgãos da ESG e fornecer-lhe 
todos os dados que julgue relevantes para serem enviados ao membro do Governo com 
responsabilidade tutelar sobre a ESG;  

q) Fomentar a ligação entre as atividades da ESG e as atividades da entidade instituidora nos sectores 
culturais, sociais, artísticos, científicos, profissionais e económicos.  

r) Supervisionar a atuação do corpo docente e discente;  
s) Coordenar os programas e zelar pela sua expressão correta;  
t) Assegurar a interdisciplinaridade, pedagogia e colaboração entre os docentes;  
u) Aprovar todos os Regulamentos que se prevejam nos presentes Estatutos ou se venham a revelar 

necessários e adequados ao funcionamento da ESG, devendo, consoante a matéria, ouvir o 
Conselho Científico ou o Conselho Pedagógico e, em qualquer caso, submeter tais Regulamentos a 
ratificação pela entidade instituidora;  

v) Fazer cumprir as normas dos Estatutos e demais Regulamentos aprovados pela ESG;  
w) Dar seguimento aos pedidos de revisão de provas, bem como às eventuais queixas de docentes, 

estudantes e pessoal não docente; 
x) Elaborar o relatório anual de atividades da ESG, para apresentar à entidade instituidora, recolhendo 

o parecer do Conselho Científico; 
y) Superintender na gestão académica, júris de provas académicas, atribuição de regências, abonos, 

licenças e dispensas de serviço; 
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z) Propor a constituição dos júris para as provas de acesso aos vários cursos, para as provas de 
avaliação, para a obtenção do grau de mestre e para concursos; 

aa) Preparar projetos de trabalho, correções ou modificações dos programas, a fim de os apresentar ao 
Conselho Científico; 

bb) Designar o Provedor do Estudante; 
cc) Nomear os Diretores de Curso e de Mestrado; 
dd) Promover, orientar, elaborar protocolos e nomear, os diretores dos centros de investigação que 

existam, ou venham a existir; 
 

Presidente do Conselho de Direção 
Compete ao Presidente do Conselho de Direção representar a ESG em juízo e fora dele. Cabem-lhe ainda 
todas as competências que, por lei ou pelos estatutos da ESG, não sejam atribuídas a outras entidades ou 
inerentes à entidade instituidora. Compete ao Presidente do Conselho de Direção da ESG criar e assegurar as 
condições para o normal funcionamento da ESG, assegurando a Presidência dos serviços previstos na 
Secção II do Capítulo V dos presentes Estatutos. 
Compete, em especial, ao Presidente do Conselho de Direção da ESG: 

a) Presidir, com voto de qualidade, ao Conselho de !Direção da ESG e assegurar o cumprimento das 
!deliberações por ele tomadas;  

b) Secretariar os órgãos de governo da ESG e !preparar todas as decisões aí tomadas, para que os 
órgãos possam assegurar o cumprimento das deliberações; 

c) Assinar, conjuntamente com os presidentes dos Conselhos Científico e Pedagógico, os diplomas de 
concessão de graus e títulos académicos; 

d) Presidir, sob delegação da entidade instituidora, a todos os atos solenes da ESG, bem como 
!representá-la a nível nacional e internacional;  

e) Ouvir os representantes do corpo docente, estudante e administrativo em matérias relacionadas 
com a gestão administrativa, !científica e pedagógica da ESG;  

f) Detetar e participar ao Conselho de Direção ou à entidade instituidora, todas as anomalias didáticas, 
ou faltas e atuações incorretas, de docentes, estudantes, e pessoal não docente;  

g) Designar os Vice-Presidentes, no mínimo de dois e no máximo de quatro, devendo desde logo 
nomear aquele que o substitui nas suas faltas, ausências e impedimentos.  

O Presidente do Conselho de Direção poderá delegar as suas competências em qualquer um dos Vice-
Presidentes. 

2.2.3. Conselho Científico 
Sem prejuízo das competências que lhe sejam diretamente adstritas pela lei aplicável, compete ao Conselho 
Científico: 

a) Elaborar e proceder a alterações ao seu !regulamento interno;  
b) Apreciar e dar parecer sobre as alterações aos !Estatutos e regulamentos da ESG;  
c) Estabelecer as linhas gerais de organização e !orientação da ESG no plano científico, bem como 

acompanhar o desenvolvimento da atividade científica;  
d) Apreciar e dar parecer sobre o relatório anual de atividades, mediante relatório apresentado pelo 

Conselho de Direção, a aprovar pela entidade instituidora;  
e) Apreciar e dar parecer sobre os planos de atividades científicas da ESG apresentados pelo 

Conselho de Direção, a aprovar pela entidade instituidora;  
f) Aprovar a organização e conteúdo dos planos de estudo;  
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g) Apreciar e dar parecer sobre a criação, alteração, suspensão e extinção de cursos, grupos de 
unidades curriculares e ramos de especialidades apresentados pelo Conselho de Direção, a 
requerer pela entidade instituidora à tutela;  

h) Apreciar a criação de cursos de pós-graduação, apresentados pelo Conselho de Direção;  
i) Propor ou apreciar a criação de mestrados apresentados pelo Conselho de Direção, a requerer pela 

entidade instituidora à tutela;  
j) Apreciar as propostas de criação, integração, modificação ou extinção de estruturas da ESG, a 

aprovar pela entidade instituidora;  
k) Apreciar a distribuição do serviço docente ou grupos de unidades curriculares;  
l) Pronunciar-se, querendo, sobre as condições de admissão dos candidatos aos vários graus 

académicos, respetivas provas e frequência de cursos, bem como proceder à análise de 
reclamações e recursos nas áreas que lhe competem;  

m) Propor ou pronunciar-se sobre a concessão de títulos ou distinções honoríficas;  
n) Propor ou pronunciar-se sobre a instituição de prémios académicos;  
o) Propor ou pronunciar-se sobre a realização de acordos e de parcerias internacionais;  
p) Apreciar o Regulamento da Carreira Docente e estabelecer a organização de provas de progressão 

nessa mesma carreira na ESG;  
q) Emitir pareceres sobre as propostas de nomeação definitiva de professores catedráticos e 

associados e de recondução dos professores auxiliares e de provimento definitivo de investigadores 
não docentes e de pessoal técnico adstrito às atividades científicas; 

r) Dar parecer sobre propostas de contratação e admissão de pessoal docente, elementos da carreira 
de investigação não docentes e pessoal técnico superior adstrito às atividades de ensino e 
investigação, bem como de renovação ou cessão dos respetivos contratos; 

s) Propor ou dar parecer sobre o convite a individualidades para desempenharem funções de 
professores visitantes ou convidados e sua recondução; 

t) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas pela lei ou pelos estatutos. 
A audição do Conselho Científico é obrigatória em todas as matérias da sua competência, sendo apenas 
vinculativas as deliberações que a lei ou os Estatutos da ESG, expressamente, determinem como tais. 
O Conselho Científico deve ouvir os órgãos da ESG nas matérias em que não tenha competência exclusiva. 
Os membros do Conselho Científico não podem pronunciar-se sobre assuntos relativos a provas ou 
concursos em relação aos quais reúnam condições para serem opositores. 
Cada um dos membros do Conselho Científico não se poderá pronunciar sobre atos relativos à carreira 
docente superior à sua própria. 
 

Presidente do Conselho Científico 
Competências do Presidente do Conselho Científico: 

a) Presidir às reuniões do Conselho Científico; 
b) Preparar e convocar as reuniões; 
c) Zelar pela observância das leis e dos regulamentos e pelo bom nome da ESG nas áreas da sua 

competência; 
d) Zelar pela elaboração e conservação das atas, bem como dos pareceres emitidos pelo Conselho 

Científico; 
e) Dar conhecimento ao Conselho de Direção de todas as deliberações tomadas pelo Conselho 

Científico, no final de cada reunião. 
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f) Apreciar a atividade científico-pedagógico desenvolvida pelos docentes, perante relatório didático e 
pedagógico individual anual, e dar parecer sobre a respetiva recondução; 

g) Conceder, nos prazos previstos na lei, equivalências, tendo em vista a progressão de estudos; 
h) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto que lhe seja submetido pelo Conselho de Direção ou 

pelo Presidente do Conselho de Direção da ESG; 
i) Praticar os outros atos previstos na lei relativos à carreira docente e de investigação e ao 

recrutamento de pessoal docente e de investigação; 
j) Pronunciar-se sobre quaisquer outros assuntos que lhe venham a ser atribuídos por lei. 

2.2.4. Conselho Pedagógico 
Sem prejuízo das competências que lhe sejam diretamente adstritas pela lei aplicável, compete ao Conselho 
Pedagógico, nomeadamente: 

a) Aprovar o seu regulamento interno e eventuais alterações ao mesmo; 
b) Fazer propostas e dar parecer sobre a orientação pedagógica, os métodos de ensino e de 

avaliação; 
c) Pronunciar-se sobre o calendário académico e o mapa de avaliações da instituição; 
d) Coordenar e harmonizar as atividades pedagógicas referentes aos diversos cursos; 
e) Dinamizar a formação pedagógica dos docentes; 
f) Propor ao Conselho de Direção e ao Conselho Científico a organização, em colaboração com os 

centros ou grupos de unidades curriculares, de estudos, conferências ou seminários de interesse 
didático ou científico; 

g) Promover a realização de inquéritos regulares ao desempenho pedagógico da unidade orgânica ou 
da instituição e a sua análise e divulgação; 

h) Promover a realização da avaliação do desempenho pedagógico dos docentes, por estes e pelos 
estudantes, e a sua análise e divulgação; 

i) Apreciar as queixas relativas a falhas pedagógicas, e propor as providências necessárias; 
j) Pronunciar-se sobre o regime de prescrições; 
k) Pronunciar-se sobre a criação de ciclos de estudos e sobre os planos dos ciclos de estudos 

ministrados; 
l) Pronunciar-se sobre a instituição de prémios académicos; 
m) Zelar pela interdisciplinaridade e pelo estudo e melhor solução de problemas levantados por 

docentes e estudantes; 
n) Pronunciar-se sobre qualquer outro assunto que lhe seja apresentado pelo Conselho Científico ou 

pelo Conselho de Direção, respeitante às matérias da sua competência; 
o) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pela lei ou pelos estatutos.  

 

Presidente do Conselho Pedagógico 
Compete ao Presidente do Conselho Pedagógico: 

a) Convocar e presidir às reuniões do Conselho Pedagógico; 
b) Zelar pela observância das leis, dos regulamentos e das deliberações do Conselho Pedagógico e 

pelo bom nome da ESG na área da sua competência. 

2.2.5. Ciclos de Estudos e suas Direções 
O ciclo de estudos da ESG, tem como objetivo uma melhoria contínua do funcionamento, no qual são 
caracterizadas por: 
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a) Definir objetivos definidos para o ciclo de estudos; 
b) Definir as competências a adquirir no ciclo de estudos, operacionalização dos objetivos e medição 

do seu grau de cumprimento; 
c) Demonstração de que a estrutura curricular corresponde aos princípios do Processo de Bolonha; 
d) Modos de divulgação dos objetivos aos docentes e aos estudantes envolvidos no ciclo de estudos; 
e) Modos como se assegura a participação ativa de docentes e estudantes nos processos de tomada 

de decisão que afetam o processo de ensino\aprendizagem e sua qualidade; 
f) Mecanismos de garantia da qualidade para o ciclo de estudos; 
g) Procedimentos para a recolha de informação, acompanhamento e avaliação periódica do ciclo de 

estudos; 
h) Discussão e utilização dos resultados das avaliações do ciclo de estudos na definição de ações de 

melhoria; 
i) Colaborações do ciclo de estudos com outros ciclos de estudo da instituição, bem como com 

outras instituições de ensino superior nacionais; 
j) Procedimentos definidos para promover a cooperação interinstitucional no ciclo de estudos; 
k) Informação sobre procedimentos previstos para avaliação da competência e do desempenho dos 

docentes; 
l) Medidas de apoio pedagógico e aconselhamento sobre o percurso académico dos estudantes; 
m) Periocidade da revisão curricular e forma de assegurar a atualização científica e métodos de 

trabalho; 
n) Procedimentos para assegurar a coordenação entre conteúdos das unidades curriculares e os seus 

objetivos; 
o) Ações de divulgação dos objetivos de cada unidade curricular entre docentes e os estudantes; 
p) Adaptação das metodologias de ensino e das técnicas didáticas aos objetivos das unidades 

curriculares; 
q) Formas de garantir que a avaliação da aprendizagem dos estudantes é feita em função dos 

objetivos da unidade curricular; 
r) Metodologias de ensino que facilitam a participação dos estudantes em atividades científicas; 
s) Comparação do sucesso escolar nas diferentes áreas científicas e respetivas unidades curriculares; 
t) Resultados da monitorização do sucesso escolar e sua utilização para a definições de ações da 

melhoria do mesmo; 
u) Utilização da monitorização das atividades científica, tecnológica e artística para a sua melhoria; 
v) Modo como a estrutura programática garante a integração dos estudantes na investigação 

científica; 
w) Demonstração da coerência dos objetivos de cada unidade curricular com os respetivos conteúdos 

programático; 
x) Definição das competências que os estudantes deverão adquirir em cada unidade curricular. 

2.2.6. Gabinete da Qualidade 
O GQ visa implementar os princípios adotados na gestão do Sistema de Gestão da Qualidade, permitindo 
criar condições que asseguram a concretização da promoção da avaliação e coordenação da qualidade da 
ESG, no qual compete: 

a) Determinar e fomentar procedimentos para a recolha de informação, acompanhamento e avaliação 
periódica das diferentes vertentes da escola; 
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b) Incentivar a participação ativa de docentes e estudantes nos processos de tomada de decisão que 
afetam o processo de ensino/ aprendizagem e sua qualidade; 

c) Comunicação dos procedimentos previstos para avaliação das diferentes atividades da escola; 
d) Análise dos resultados dos diversos indicadores; 
e) Descrição da estrutura organizacional responsável pelos ciclos de estudos; 
f) Utilização dos resultados das avaliações do ciclo de estudos na definição de ações de melhoria; 
g) Definir resultados da monitorização do sucesso escolar e sua utilização para a definições de ações 

da melhoria do mesmo; 
h) Utilização da monitorização das atividades científica, tecnológica e artística para a sua melhoria; 
i) Definir procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal não docente. 

2.2.7. Centro de Investigação 
O CI-ESG tem as seguintes competências: 

a) Desenvolver investigação nos domínios da sua atividade, a nível nacional e internacional; 
b) Desenvolver consultoria e prestar serviços à comunidade no âmbito de um crescente intercâmbio 

de conhecimento e desenvolvimento sustentável entre instituições ligadas à investigação e 
entidades ligadas ao desenvolvimento local; 

c) Contribuir para uma crescente cooperação na interdisciplinaridade do conhecimento entre distintas 
entidades; 

d) Difundir o conhecimento científico e os resultados da investigação realizada no centro, junto da 
comunidade científica; 

e) Incentivar a formação científica dos recursos humanos de membros do centro, conducentes a teses 
de mestrado e de doutoramento; 

f) Apoiar o desenvolvimento científico dos diversos cursos ministrados na ESG; 
g) Apoiar a publicação em edições de carácter científico da produção do CI-ESG e dos seus membros; 
h) Apoiar a prossecução dos trabalhos de investigação, necessários à progressão na carreira 

académica ou de investigação (mestrados, doutoramentos, pós-doutoramentos, etc.); 
i) Apoiar a comunidade local a nível cultural e social; 
j) Fomentar e apoiar a apresentação de projetos para candidatura a financiamentos concedidos por 

entidades públicas ou privadas; 
k) Dar resposta a solicitações de carácter técnico e científico, provenientes de instituições estatais, 

públicas e privadas, que se enquadrem no âmbito da ação e dos objetivos do centro. 

2.2.8. Provedor do Estudante 
Ao Provedor do Estudante compete: 

a) Dirigir recomendações aos órgãos competentes, aos docentes e aos serviços com vista à correção 
de atos ilegais ou injustos, que afetem os estudantes ou que visem a melhoria dos serviços que lhes 
são prestados; 

b) Assinalar as deficiências dos regulamentos em vigor, aprovados pelos órgãos estatutariamente 
competentes, emitindo recomendações para a sua implementação, alteração ou revogação; 

c) Emitir parecer sobre quaisquer matérias relacionadas com a sua atividade, a solicitação de qualquer 
órgão da ESG; 

d) Contribuir para a preparação de um código de direitos e deveres a respeitar na ESG por todos os 
que nele desenvolvem a sua atividade; 
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e) Emitir parecer sobre ações a desenvolver na melhoria da qualidade do ensino e aprendizagem, em 
resultado de análise das questões que lhe são colocadas. 

2.2.9. Serviços 
Os Serviços são unidades de apoio logístico, técnico e administrativo ao funcionamento da ESG. São 
destinados a assegurar a prossecução das suas atribuições e o exercício das competências dos diversos 
órgãos. 
 

Serviços Administrativos e de Secretaria 
Os Serviços Administrativos e de Secretaria são dirigidos pelo Conselho de Direção da ESG e exercem a sua 
ação nos domínios do expediente e pessoal e da administração económica, financeira e patrimonial, 
prestando contas à entidade instituidora. 
 

Serviços Sociais 
Os Serviços Sociais são dirigidos pelo Conselho de Direção da ESG, tendo o Presidente do Conselho de 
Direção como presidente por inerência, e exercem a sua atividade nos domínios da ação social. 
No domínio das formas de apoio e ação social, compete à entidade instituidora: 

a) Atribuir bolsas de estudo a estudantes que se proponham dar satisfação aos objetivos 
anteriormente expressos, apreciado o seu currículo, a sua situação económica e, bem assim, ouvido 
o parecer do Diretor de curso da área respetiva e desde que cobertos pelas dotações financeiras; 

b) Entre outras, desenvolver ações sociais que deem satisfação aos objetivos da entidade instituidora 
e da ESG, privilegiando as populações mais desfavorecidas da área de inserção da ESG. 

Aos estudantes da ESG serão estendidos, sempre que postos em prática pelo Governo, gradualmente, os 
benefícios e regalias previstos para os estudantes do ensino superior público no âmbito da ação social do 
ensino superior, nos termos da lei. 
 

Serviços Académicos 
Os Serviços Académicos são dirigidos pelo Conselho de Direção da ESG, tendo o Presidente do Conselho de 
Direção como presidente por inerência, e exercem a sua ação no apoio à realização de estágios e 
desenvolvimento de ações de formação, nos domínios pedagógico e nas provas para a obtenção dos títulos e 
graus académicos e de concursos para professores. 
 

Gabinete de Comunicação 
O gabinete de comunicação é dirigido pelo Conselho de Direção da ESG, tendo o Presidente do Conselho de 
Direção como presidente por inerência, e exerce a sua ação nos seguintes domínios: recolha de dados e de 
elementos informativos da ESG, difusão da instituição, edição e distribuição de obras de carácter pedagógico, 
científico e cultural, e na organização e participação em eventos culturais. 
Os serviços referidos podem ser obtidos por assessoria ou por contrato, nos centros de investigação da ESG 
ou por serviços próprios, na dependência direta do Conselho de Direção da ESG. 
Ao Gabinete de comunicação compete, além do apoio direto ao Conselho de Direção da ESG, o tratamento 
de todas as questões respeitantes ao relacionamento da ESG, e ao seu meio de implantação cultural e social, 
quer a nível nacional quer a nível internacional, bem como a criação e difusão de imagem da ESG. 
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Biblioteca e Mediateca 
A Biblioteca da ESG tem o nome de Biblioteca Delmira Calado. 
A Biblioteca e a Mediateca da ESG têm como função especializar-se em documentação e base de dados 
indispensáveis às diferentes áreas científicas, tendo como objetivos principais, a difusão do conhecimento por 
meio de organização e disposição de material bibliográfico, assim como a prestação de serviços e o apoio à 
comunidade, nomeadamente de ações de formação. 

2.3. Política para a Qualidade 
A ESG/ Escola Superior Gallaecia assume o compromisso com a garantia da qualidade do ensino, da 
investigação e da transferência de conhecimento alicerçada nos seus valores e como base fundamental para 
a prossecução da sua missão. No âmbito da estratégia institucional da ESG, a qualidade apresenta-se como 
um eixo transversal a toda a atividade da escola e pretende ser intrínseca à própria cultura da ESG e de todos 
os seus agentes, respeitando o grau de envolvimento e responsabilidade de cada um. Pretende-se, assim, 
que todas as partes interessadas estejam ativamente envolvidas no processo da qualidade e não apenas o 
Gabinete da Qualidade. Esta cultura da qualidade é baseada na melhoria contínua, na responsabilidade, na 
autorresponsabilização e na prevalência do interesse geral. 
Com base nestes pressupostos a Direção da ESG declara: 

a) Envolver, para além das vertentes de atividade (ensino/aprendizagem, investigação e transferência 
de conhecimento), todas as áreas centrais ao funcionamento da escola; 

b) O SIG-Q como o mecanismo de suporte para a operacionalização desta política, para o qual este 
Manual é o documento definidor; 

c) Fomentar a participação ativa de todos os agentes em todos os processos de melhoria contínua da 
instituição, com o objetivo de tornar a avaliação da qualidade num procedimento comum e natural; 

d) Definir todos os mecanismos, instrumentos e procedimentos de monitorização, avaliação e 
retroação, que permitam uma correta corporização desta política. Todos são alvo de documentação 
própria com vista a uma melhoria contínua; 

e) Manter uma atitude proactiva de constante monitorização do SIG-Q, com vista à sua melhoria 
contínua e de forma a garantir a qualidade e a acreditação dos ciclos de estudos; 

f) Desenvolver os mecanismos que assegurem uma adequada disseminação e divulgação do SIG-Q e 
dos seus resultados; 

g) Manter diálogo permanente com todos as partes interessadas (internas e externas), com o objetivo 
de os envolver ativamente e de assegurar níveis de satisfação elevados; 

h) Desenvolver estratégias de melhoria contínua da oferta formativa; 
i) Desenvolver estratégias de melhoria contínua da investigação, que permitam o desenvolvimento da 

valorização económica e social do conhecimento. 
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3. Sistema Interno de Garantia da Qualidade 
O SIG-Q é o mecanismo, desenvolvido pelos órgãos competentes da ESG, que pretende englobar todos as 
partes interessadas no projeto da escola e está assente nos valores e princípios defendidos pela ESG. Tem na 
sua base uma cultura de difusão da qualidade, de autocrítica pessoal e institucional como elementos 
essenciais para generalização constante da melhoria da qualidade. 

3.1. Âmbito e Objetivos  
O Sistema Interno de Garantia da Qualidade abrange de forma sistemática todas as áreas científicas 
ministradas na ESG, bem como todas as atividades, estruturas, recursos e serviços inerentes à atividade da 
escola. 
O SIG-Q tem como objetivo proceder à monitorização e avaliação contínua das diferentes vertentes de ação 
da ESG, de forma a implementar estratégias de melhoria constante, sustentada e duradoura da qualidade e 
assim aferir o cumprimento da missão da ESG. 
Para além da promoção contínua da melhoria da qualidade, o sistema pretende dar apoio ao planeamento 
estratégico da escola, desenvolvendo indicadores e informação relevantes para a escola, sua gestão e para 
prestação de contas à comunidade. Pretende também efetivar a definição de responsabilidades dos 
diferentes órgãos e níveis de gestão no processo de garantia de qualidade e contribuir para disseminação 
dessas responsabilidades por todos os agentes, com o objetivo de criar uma cultura de qualidade horizontal e 
que também parta das bases. Assim, no SIG-Q define-se as formas de participação e envolvimento dos 
estudantes, docentes, funcionários, diplomados e outros agentes externos. 
O SIG-Q serve de mecanismo estruturante, organizador e agregador dos processos (e seus documentos) de 
monitorização, avaliação, controlo, reflexão e decisão com vista à melhoria contínua. No âmago do próprio 
sistema está ainda definida a sua própria monitorização e avaliação, para permitir uma constante atualização. 

3.2. Estrutura e Organização 
O SIG-Q envolve múltiplos atores em diversos níveis organizacionais e com diferentes graus de 
responsabilidade. Para se assegurar a garantia da qualidade é necessário compreender a complexidade das 
interações a entre todos os intervenientes, e que estas estejam devidamente reguladas. 
O SIG-Q está estruturado em torno da atividade do Gabinete da Qualidade, conforme exposto na figura 2. 
São, para além do GQ, agentes com responsabilidades de gestão no SIG-Q: 

a) Conselho de Direção; 
b) Direção Académica e da Qualidade. 

São, também, agentes  com responsabilidade no SIG-Q: 
a) Conselho Científico; 
b) Conselho Pedagógico; 
c) Direções de Curso; 
d) Centro de Investigação; 
e) Provedor do Estudante. 

São, também, agentes ativos no SIG-Q: 
a) Docentes e não docentes; 
b) Estudantes e Diplomados; 
c) Agentes externos. 
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Conselho de Direção 
São competências do CD no âmbito da qualidade: 

a) A supervisão e acompanhamento permanente do sistema; 
b) Articulação com os órgãos de coordenação central das atividades científicas e pedagógicas: 

Conselho Científico e Conselho Pedagógico; 
c) Implementação de medidas de gestão com base na apreciação dos indicadores dos relatórios 

periódicos da qualidade que visem a melhoria da qualidade de todas as vertentes da escola; 
d) Assegurar que a Política da Qualidade integra a contribuição de todas as partes interessadas, 

internas e externas; 
e) Garantir que a Política da Qualidade reflete os valores da ESG e que está articulada com as 

atividades realizadas na escola. 
 

Direção Académica e da Qualidade 
São competências da DAQ no âmbito da qualidade: 

Figura 2  
Organograma do Sistema 

Interno de Garantia da 
Qualidade 

!
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a) A coordenação e monitorização do sistema em estreita ligação com o GQ; 
b) Funcionar em estreita articulação entre o GQ e o CD; 
c) Realizar os relatórios periódicos para o CD e CP; 
d) Propor a política para a qualidade ao CD e suas revisões estratégicas; 
e) Assegurar o ajustamento do SIG-Q às normas legais e demais critérios das entidades reguladoras; 
f) Rever o Manual da Qualidade e, por consequência, o SIG-Q. 

 

Gabinete da Qualidade 
O GQ é a estrutura de desenvolvimento e implementação do SIG-Q coordenada pelo Diretor Académico e da 
Qualidade. São competências do GQ no âmbito da qualidade: 

a) A concretização de todas as ações necessárias ao funcionamento do sistema, com o apoio dos 
serviços; 

b) A gestão do calendário das diferentes atividades de monitorização, avaliação e recolha de 
informação; 

c) O desenvolvimento de todos os documentos necessários ao funcionamento do mesmo; 
d) A monitorização e revisão periódica do sistema, reportando as áreas em que existe potencial de 

melhoria à DAQ e ao CD; 
e) Gerir a recolha, sistematização e análise da informação sobre a qualidade; 
f) Apoiar as diferentes partes interessadas na realização das suas ações de monitorização ou 

avaliação; 
g) Preparar a informação para a DAQ elaborar os relatórios periódicos; 
h) Atualização permanente dos indicadores e informação sobre o SIG-Q. 

 

Conselho Científico 
São competências do CC no âmbito da qualidade: 

a) Assegurar a conformidade dos planos de estudo com os padrões de garantia da qualidade e às 
normas das entidades reguladoras; 

b) Assegurar a qualidade científica da investigação realizada. 
 

Conselho Pedagógico 
São competências do CP no âmbito da qualidade: 

a) Elaborar o relatório anual da situação pedagógica; 
b) Pronunciar-se sobre as orientações pedagógicas e os métodos de ensino e de avaliação: 
c) Promover a realização dos inquéritos de avaliação do desempenho pedagógico das unidades 

curriculares, dos docentes, por estes e pelos estudantes e divulgação dos seus resultados; 
d) Propor medidas com vista à melhoria da qualidade do ensino; 
e) Apreciar as queixas relativas a falhas pedagógicas e propor as providências necessárias. 

 

Direções de Curso 
São competências das DC no âmbito da qualidade: 

a) Realizar reuniões regulares de coordenação de curso e elaborar as atas respetivas; 
b) Promover reuniões verticais das áreas científicas e solicitar as atas respetivas; 
c) Promover reuniões horizontais de semestre e solicitar as atas respetivas; 
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d) Disponibilizar todos os meses um horário para atendimento aos estudantes do curso e elaborar as 
atas respetivas; 

e) Realizar outras reuniões de cariz pontual com as diversas partes interessadas de forma a promover 
a procura de soluções de melhoria da qualidade e elaborar as atas respetivas; 

f) Analisar os resultados dos inquéritos aos estudantes e aos docentes e elaborar relatório com 
propostas de melhoria; 

g) Assegurar a conformidade dos planos de estudo com os padrões de garantia da qualidade e às 
normas das entidades reguladoras. 

 

Centro de Investigação 
São competências do CI-ESG no âmbito da qualidade: 

a) Elaborar relatórios periódicos com os resultados dos diversos indicadores por linha de investigação; 
b) Propor estratégias de melhoria da qualidade associada à investigação; 

 

Provedor do Estudante 
São competências do PE no âmbito da qualidade: 

a) Apreciar exposições dos estudantes sobre matérias pedagógicas e de ação social e elaborar 
pareceres à Direção de Curso, DAQ e CD com propostas de melhoria. 

 
Os gabinetes de apoio e os serviços administrativos e académicos constituem uma base fundamental do 
sistema no funcionamento do sistema, nomeadamente no apoio à realização dos procedimentos e à 
monitorização das atividades de ensino e aprendizagem, investigação e serviço à comunidade. 
Os restantes agentes ativos na participação do SIG-Q (Docentes e Investigadores; Estudantes e Diplomados; 
Funcionários; Agentes externos) devem funcionar como promotores da qualidade e devem ser elementos 
interessados e participativos nos diversos procedimentos realizados no âmbito do sistema, podendo ainda 
propor melhorias ao sistema.  

3.2.1. Garantia da Qualidade no Ensino/ Aprendizagem 
A Garantia da Qualidade no processo Ensino/Aprendizagem é a vertente mais aprofundada e onde existem 
diversas referências e normas produzidas por entidades externas, como a ENQA e a A3ES. Nesse sentido, 
com o objetivo de dotar a ESG das melhores práticas de garantia da qualidade, este Manual integra os 
procedimentos essenciais para a dimensão ensino/aprendizagem. 
A monitorização desta vertente está estruturada de acordo com uma abordagem multinível, que procurar 
agregar as diferentes avaliações realizadas, de modo a produzir relatórios anuais de avaliação aos diferentes 
níveis. Considerando a Unidade Curricular como a base estrutural dos planos de estudos, o processo de 
monitorização contempla os seguintes níveis sucessivos de avaliação: a Unidade Curricular, o Curso, a ESG. 
A avaliação dos diferentes níveis é realizada através do cruzamento de indicadores dos vários intervenientes 
(Estudantes, Diplomados, Docentes...), conforme já exposto na Figura 2. 
O GQ e os Serviços implementam os vários procedimentos através da plataforma on-line SIGE - Sistema 
Integrado de Gestão Escolar. Os inquéritos lançados devem contemplar questões fechadas, mas também 
abertas de forma a receber comentários dos inquiridos. 
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Avaliação das UCs 
Cada UC tem um programa definido no plano de estudos, aprovado pela Direção de Curso e pelo Conselho 
Científico, cujo preenchimento e atualização é da responsabilidade do docente e que integra: 

a) A designação e o código da UC; 
b) A designação e código dos cursos em que a UC se insere; 
c) A carga letiva, expressa em termos de horas de contacto, trabalho autónomo e número de créditos; 
d) Os objetivos gerais da UC; 
e) Os objetivos de aprendizagem (competências a desenvolver na UC); 
f) O calendário; 
g) As metodologias de ensino/aprendizagem utilizadas; 
h) O método e critérios detalhados de avaliação; 
i) A bibliografia geral e a bibliografia específica recomendada; 
j) Os docentes da UC;  

Com base nesse documento, a avaliação das unidades curriculares é realizada com base nos seguinte 
indicadores: 

a) Inquérito intercalar relativo à percepção dos estudantes sobre o desempenho docente; 
b) Inquérito de final de semestre relativo à percepção dos estudantes sobre a unidade curricular. Este 

inquérito é lançado no final de cada semestre, com carácter obrigatório, e utiliza um questionário 
comum a todas as UCs.  

c) Inquérito de final de semestre relativo à percepção dos estudantes sobre a avaliação do 
desempenho docente; 

d) Análise das notas de avaliação contínua e de final de semestre 
e) Inquérito de final de semestre realizado pelos docentes, autoavaliando o seu desempenho em cada 

UC lecionada. 
O GQ deverá agregar estes dados e com base na análise dessa informação, o Diretor Académico e da 
Qualidade realiza uma síntese sobre cada UC, que será incorporada no relatório de avaliação do curso.  
 

Avaliação do Curso 
Para além dos indicadores base que foram referenciados antes, são também importantes para a 
monitorização e avaliação da qualidade dos cursos: 

a) Inquérito à satisfação no final do curso; 
b) Inquérito à empregabilidade; 
c) Inquérito aos empregadores; 
d) Relatórios das práticas em contexto de trabalho; 
e) Inquérito anual aos docentes sobre o curso. 

Com base nesta informação o DAQ elabora um relatório síntese sobre cada curso que é enviado ao Diretor de 
Curso, para que este elabore um Relatório Anual que inclua uma análise crítica e prospetiva sobre os aspetos 
fundamentais para o sucesso do curso, e contempla, nomeadamente: 

a) Uma síntese dos resultados do sucesso escolar (informação facultada pelo DAQ); 
b) Uma análise da concretização das recomendações e planos de melhoria apresentados na avaliação 

do ano anterior; 
c) Uma análise dos resultados sobre empregabilidade dos diplomados do curso e competências 

valorizadas pelo mercado de trabalho (informação facultada pelo DAQ); 
d) Uma síntese dos pontos fortes e fracos do curso e propostas de melhoria a implementar no ano 

seguinte, com a respetiva calendarização e efeitos esperados; 
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e) A identificação de práticas pedagógicas relevantes que possam ser disponibilizadas e transferíveis 
para outros cursos.       

O relatório de cada curso é enviado para o Conselho de Direção. 
 

Avaliação do ensino ao nível da escola 
O Conselho de Direção reúne os relatórios dos cursos da escola e, ouvindo o Conselho Pedagógico e o 
Conselho Científico, produz um relatório síntese sobre a qualidade e adequação da oferta formativa e do 
ensino ministrado, que inclui, nomeadamente: 

a) Apreciação sobre os relatórios dos cursos e das propostas de melhoria; 
b) A análise dos resultados obtidos face aos padrões e metas estabelecidos; 
c) Os principais pontos fortes e fracos do ensino na escola, bem como a articulação entre investigação 

e ensino; 
d) Uma síntese de medidas de melhoria do ensino na escola e plano de atividades. 

O CD discute os resultados com a DAQ e GQ de forma a encontrar aspetos adicionais no âmbito das suas 
competências, nomeadamente quanto a recomendações de melhoria para as revisões dos planos seguintes.  
 

Resultados não satisfatórios e excelentes no ensino 
O desempenho dos docentes nas UC que lecionam está diretamente relacionado com o sistema de avaliação 
dos docentes cujo regulamento especifica em detalhe os critérios de qualidade exigidos. 
Os resultados que se afastem de forma significativa dos valores e objetivos de qualidade da ESG 
relativamente ao ensino e aprendizagem são considerados como não satisfatórios. Os resultados que se 
situem significativamente acima dos mesmos objetivos são considerados excelentes. 
Como se referiu anteriormente, a Unidade Curricular constitui o elemento básico da organização do ensino, 
pelo que no âmbito do sistema de garantia da qualidade é fundamental identificar as UC e os pares 
UC/docente em que se registem resultados não satisfatórios ou excelentes, designadamente, tendo em 
atenção o sucesso académico, as opiniões dos estudantes e a articulação com a investigação. 
Considera-se que existe uma apreciação negativa por parte de estudantes ou docentes em relação a um 
determinado item quando, nas respostas aos inquéritos, se verificar uma classificação média inferior a 3 numa 
escala de 1 a 5 e desde que, no caso dos estudantes, tenham respondido pelo menos 50% dos estudantes. A 
apreciação considera-se excelente quando se verificar uma classificação média igual ou superior a 4,5 numa 
escala de 1 a 5, desde que tenham respondido pelo menos 50% dos estudantes e que tenham sido 
cumpridos atempadamente todos os  procedimentos académicos. 
Após a identificação pelo GQ e DAQ das situações de resultados não satisfatórios, tal é comunicado à Direção 
de Curso para, em conjunto com o(s) docente(s) da UC procedam à análise do problema e à elaboração de 
um plano de melhorias. 
 

Auditorias pedagógicas 
Nos casos em que se verificam resultados não satisfatórios na UC ou se não se tiver observado uma evolução 
positiva, na edição seguinte da UC, quanto aos problemas referenciados, anteriormente, a DAQ ou o CD 
podem determinar a realização de uma auditoria pedagógica a essa UC com o objetivo de analisar mais 
aprofundadamente a situação e encontrar soluções efetivas de melhoria. 
A realização das auditorias pedagógicas obedecerá a procedimentos devidamente estabelecidos e 
documentados. A auditoria será efetuada por uma Equipa de Melhoria constituída por três docentes – Diretor 
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Pedagógico, Diretor de Curso, e Docente(s) da UC - e dois estudantes nomeados pelos seus colegas de 
turma. Esta equipa é liderada pelo Diretor Pedagógico. 
O relatório da auditoria inclui recomendações no sentido da resolução dos problemas identificados, é 
entregue à DAQ para ser apresentado ao Conselho de Direção. 

3.2.2. Garantia da Qualidade na Investigação  
As formas de avaliação de unidades de investigação estão, presentemente, desenvolvidas e consensualizada 
pela, nomeadamente no que se refere à identificação dos indicadores de desempenho mais relevantes. Tal 
requer a elaboração de relatórios como mecanismos de acompanhamento das unidades de investigação e a 
recolha de informação específica. Os procedimentos a instaurar para a garantia da qualidade da investigação 
na ESG são, naturalmente, alinhados com orientações desses organismos.  
O SIG-Q está também articulado com o sistema de avaliação do desempenho dos docentes da ESG, o qual 
compreende um conjunto exaustivo de indicadores sobre a sua atividade científica. 
O Coordenador do Centro de Investigação elabora um relatório anual que integra a informação coligida pelos 
responsáveis pelas quatro linhas de investigação, que inclui o levantamento dos indicadores de desempenho, 
designadamente: 

a) Nível de atividade da investigação; 
b) Publicação de livros; 
c) Publicação de capítulos; 
d) Publicação de artigos; 
e) Publicação em atas de conferências; 
f) Publicação de relatórios científicos; 
g) Apresentação em conferências; 
h) Prémios; 
i) Participação em júris; 
j) Financiamento competitivo e outro, 
k) Candidaturas a projetos; 
l) Redes e alcance externo; 
m) Articulação da Investigação com o ensino; 
n) Integração de jovens investigadores; 
o) Valorização do conhecimento. 

O Conselho de Direção deverá analisar o relatório, ouvindo o Conselho Científico, de forma avaliar o 
desempenho do CI-ESG e sistematizando novas medidas de melhoria da investigação no CI-ESG. 

3.2.3. Garantia da Qualidade na Relação com a Sociedade (Nacional e Internacional) 
A transferência de conhecimento e a interação com a sociedade constituem um componente fundamental da 
ESG. Esta vertente da escola, enquanto instituição universitária, determina os objetivos estratégicos da 
instituição na área da formação contínua, da transferência de conhecimento e do envolvimento com a 
sociedade nos diversos níveis de interação, quer no plano regional, nacional ou internacional. 
Nos relatórios anuais das vertentes de Ensino e Investigação será realizada uma análise dos resultados 
alcançados na vertente da colaboração interinstitucional, protocolos estabelecidos, prestação de serviços, 
ações de transferência de conhecimento, atividades de internacionalização, mobilidade dos estudantes, 
promoção da cultura e demais formas de cooperação e interação com a sociedade. 
O relatório síntese global da escola irá englobar uma reflexão sobre o grau de impacto e implementação das 
medidas em todas as vertentes incluindo estas de relação com o exterior. 
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3.2.4. Garantia da Qualidade na Gestão e nos Serviços 
O plano estratégico e os planos de ação anuais serão elaborados na óptica de melhoria contínua da escola e 
tendo em consideração a política de qualidade da ESG, tendo em vista a certificação da atividade dos 
serviços da escola. 
Os relatórios anuais de autoavaliação dos Serviços promoverão a análise do grau de prossecução dos 
objetivos e metas traçados nos respetivos planos de ação, sintetizando os resultados da reflexão efetuada, com 
inclusão de uma análise SWOT do Serviço, e perspetivando as correções a introduzir, expressas em planos de 
melhoria e na eventual proposta de reformulação de objetivos ou metas.  

3.2.5. Envolvimento de Partes Interessadas 
A política institucional para a qualidade privilegia a participação de todos os partes interessadas, internas e 
externas, nos processos de planeamento estratégico e de garantia da qualidade. 
As formas de envolvimento são variadas, sendo de destacar a participação regular em inquéritos e o 
envolvimento em atividades da escola. 
São de nomear as seguintes partes interessadas: estudantes, docentes, não docentes; diplomados e alumni, 
empregadores, clientes de serviços, parceiros de investigação, parceiros institucionais e outras entidades 
externas.  

3.2.6. Recursos Humanos e Materiais 
Os relatórios anuais de autoavaliação das unidades e serviços incluem a dimensão da garantia da qualidade 
na gestão dos recursos humanos, face aos objetivos definidos no respetivo Plano de Atividades, 
designadamente no que se refere a procedimentos de seleção, admissão e integração de novos elementos, 
avaliação de desempenho, promoções e desenvolvimento de competências. 
A concretização dos objetivos do Plano de Atividades relativos a infraestruturas de ensino e investigação, a 
equipamentos e outros recursos materiais e logísticos é também analisada nos relatórios anuais da escola. 
O relatório síntese global da ESG faz uma sistematização e apreciação do grau de cumprimento da estratégia 
de gestão de recursos humanos e de recursos materiais, incluindo os investimentos em equipamentos e 
edifícios e traça as consequentes medidas de melhoria tendo em vista a sua otimização.  

4. Articulação do Sistema de Qualidade com a Gestão 
Estratégica da ESG  
Tendo por base os relatórios regulares do SIG-Q e ouvidos os Conselhos Científico e Pedagógico, o Conselho 
de Direção, em coordenação com a Direção Académica e da Qualidade, analisa periodicamente os objetivos 
propostos e promove uma discussão alargadas às diferentes partes interessadas. 
Com base na análise e discussão realizada, o Conselho de Direção deve elaborar a revisão do plano 
estratégico de forma a ajustá-lo aos objetivos estratégicos da Escola, incorporando estratégias que 
respondam a lacunas identificadas e avançando além das melhorias de qualidade já implementadas. 
Tendo por base o mesmo processo de reflexão, a DAQ deverá elaborar a revisão do Manual da Qualidade, 
incorporando os contributos dos diferentes órgãos e partes interessadas, e aprofundando o desenvolvimento 
do SIG-Q. 
Verifica-se assim uma complementaridade grande entre a gestão estratégica da escola e o sistema da 
qualidade. No entanto, a informação gerada pelo SIG-Q não deve ser utilizada apenas como ferramenta de 
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gestão estratégia ao nível da gestão de topo, mas também pelos órgãos com responsabilidade em níveis 
intermédios, como as Direções de Curso e a Coordenação do CI-ESG.   

5. Produção e Divulgação de Informação 
Os padrões europeus e nacionais de garantia da qualidade no ensino superior, aliados aos valores da ESG, 
preconizam elevados níveis de transparência. Tal implica a publicação regular de informação, quantitativa e 
qualitativa, atualizada, de forma imparcial e objetiva. Esta publicação de informação e a sua divulgação, para 
além de elemento fundamental no sistema de garantia da qualidade, apresenta um papel pedagógico 
importante no processo de melhoria contínua e no desenvolvimento de uma cultura intrínseca de qualidade, 
fomentando a autorresponsabilização de todos os agentes. Consciente disso, a ESG procurará assegurar a 
correta disseminação dos resultados das avaliações junto da comunidade académica. 
Para assegurar esta correta divulgação de informação o SIG-Q integra mecanismos informáticos que facilitam 
a recolha, o tratamento e a gestão eficiente da informação, assegurando a imparcialidade e a fiabilidade dos 
dados recolhidos, bem como facilitando a criação de relatórios e outros documentos relevantes para a correta 
análise e avaliação das diferentes vertentes. O tratamento e sistematização da informação é realizado pelo 
Gabinete da Qualidade, com o apoio dos serviços. Os indicadores disponibilizados pelo GQ devem ser 
permanentemente atualizados de forma a ser possível a curto prazo desenvolver uma tabela de progresso.  
No entanto, num contexto de exigência ética, individual e institucional, ficam aqui estabelecidos os níveis de 
divulgação e detalhes de informação diferenciados, de forma a garantir os direitos individuais de cada 
interveniente no sistema, especialmente dos estudantes: 

a) O resultados das avaliações efetuadas pelos estudantes às UCs e ao desempenho dos docentes 
apenas são difundidos à comunidade de forma agregada; 

b) Os relatórios síntese de avaliação das UCs e do desempenho docente são enviados ao Diretor de 
Curso e ao Conselho de Direção, cabendo à Direção de Curso discutir os resultados com os 
docentes; 

c) Os resultados das avaliações realizadas pelos docentes são enviados ao Diretor de Curso e ao 
Conselho de Direção; 

d) A informação sobre os indicadores de investigação é tornada pública através do website da ESG. 
De forma a garantir a qualidade no acesso ao ensino, a ESG compromete-se, também, a disponibilizar 
informação atualizada, imparcial e objetiva sobre os programas e graus que disponibiliza, nomeadamente: 

a) Os objetivos de aprendizagem, qualificações conferidas e perspetivas de empregabilidade em 
relação a cada curso; 

b) As politicas de acesso e de orientação dos estudantes; 
c) O plano de estudos dos cursos; 
d) As metodologias de ensino e avaliação dos estudantes; 
e) As oportunidades de mobilidade; 
f) Os mecanismos para lidar com reclamações e sugestões; 
g) A qualificação do corpo docente; 
h) As políticas de garantia interna da qualidade; 
i) Resultados agregados da avaliação da qualidade. 
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6. Monitorização, Avaliação e Melhoria contínua do Sistema 
de Qualidade 
O Gabinete da Qualidade promove as medidas de monitorização do SIG-Q, de forma permanente. Esta 
atividade envolve um contacto frequente e próximo com os respetivos intervenientes nos processos de 
garantia da qualidade, permitindo recolher informação sobre o cumprimento de prazos, a eficácia das ações 
de recolha de informação, a aplicação de inquéritos e a análise e definição de ações de melhoria. Com base 
nisso o GQ deve emitir um relatório periódico para o DAQ, identificando as dificuldades encontradas e 
propondo as adaptações necessárias para um maior ajustamento dos procedimentos.  

 
 
Os indicadores, que fazem parte integrante do SIG-Q, devem apresentar estabilidade temporal para a 
caracterização da atuação da escola, medindo o seu desempenho nos processos definidos e contribuindo, 
deste modo, para as tomadas de decisão estratégicas. 
Na Figura 3 apresenta-se o organograma do processo geral de monitorização do SIG-Q e a sua articulação 
com a gestão. 
A escola promoverá ainda, de forma periódica, uma avaliação institucional externa, que incidirá 
nomeadamente sobre o sistema interno de garantia da qualidade. A periodicidade e forma da avaliação 
externa serão definidas em função do referencial nacional que, a este respeito, venha a ser adotado pela 
Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior.  
 
 

Figura 3  
Organograma do Processo 

de Monitorização e 
Avaliação do SIG-Q!
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7. Anexos 
 
 
 
 

 
 

Quadro 2   
Caracterização dos 

Inquéritos !


